
G O V E R N O M U N I C I P A L i / 

Ci/tDANDO DO FUTURO SEM 0 E S C \ l \ m ^ ^ > . G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I N° 348/2013. 

E M E N T A : C r i a , n o q u a d r o d e remuneração d e p e s s o a l , a função 
g r a t i f i c a d a d e D I R E T O R D E E X P E D I E N T E q u e e s p e c i f i c a e dá 
o u t r a s providências. 

O P r e f e i t o d o Município d e I g u a r a c y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d a s atribuições q u e l h e 
são f a c u l t a d a s p e l a L e i Orgânica M u n i c i p a l , f a z s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , 
através d e s e u s r e p r e s e n t a n t e s , A P R O V O U e e u S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i : 

A r t . I o - F i c a c r i a d a , n o Q u a d r o d e Remuneração d e P e s s o a l d o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , 
a Função G r a t i f i c a d a d e D i r e t o r d e E x p e d i e n t e , a s e r atribuída à u m s e r v i d o r e f e t i v o , 
c o m i s s i o n a d o o u c o n t r a t a d o q u e , d e t e n d o capacitação p r o f i s s i o n a l r e s p e c t i v a , v e n h a a s e r 
d e s i g n a d o p a r a c u m p r i m e n t o d e o u t r a s funções d e relevância p o r força d a s circunstâncias 
a d m i n i s t r a t i v a s o u p e l a existência d e c a r g o s n o q u a d r o d e p e s s o a l e d e s d e q u e o b s e r v a d a a 
c a r g a horária s e m a n a l . 

Parágrafo único - A função g r a t i f i c a d a corresponderá a u m v a l o r fixo d e R $ 3 0 0 , 0 0 
( t r e z e n t o s r e a i s ) q u e será p a g o a o d e s i g n a d o e n q u a n t o e s t i v e r e x e r c e n d o a função a d i c i o n a l . 

A r t . 2 o - A função g r a t i f i c a d a d e q u e t r a t a e s t a L e i será atribuída a critério e p o r a t o d o 
P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s , p o d e n d o s u a revogação se d a r a critério d o 
c h e f e d o p o d e r L e g i s l a t i v o , s e g u n d o a s razões d e conveniência e o p o r t u n i d a d e . 

A r t . 3 o - A gratificação d e q u e e s t a L e i t r a t a , não é incorporável a o v e n c i m e n t o o u salário. 

A r t . 4 o - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a I o d e 
j a n e i r o d e 2 0 1 3 . 

A r t . 5 o - R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário 


